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RUA AÇOR 

Decreto nS 5245 de 07-10-1977 

Formada pela rua 47 da Vila Padre Manoel de UóUre- 

ga - 2a. parte. 

Inídio na rua Pelicano 

Téntino na rua Tucano 

Vila Padre Manoel de Kótrega 

Obs.: 0 presente decreto originou-se do protocolado 

n£ 8.957 de 15-04-1977» serviu para a denominação das vias pú 

"blicas da 2a. parte da Vila Padre Manoel de líóbrega e foi as- 

sinado pelo Prefeito Francisco Amaral., 

AÇOR 

0 Açor é uma ave (Accipiter gentilis) da ordem 

dos faleoniformes, pertencente à família dos Acipitrídeos. 

0 Açor c um grande caçador, originário e vivente na Europa, 

bem como, numa parte da Ásia. Os nobres europeus devotam-lhe 

muita estima, seguindo a tradição de seus antepassados» pois 

o Açor durante a Idade Média foi muito querido e tratado, no- 

tadamente pela alta classe social de então, que praticava a fal 

coaria. 

Cj Açor possui cerca de 60 cm de comprimento e 1 m 

de envergadura. Sua cor é de um cinza pardacento e no ventre, 

que é branco, aparecem estrias escuras. 0 Açor-macho é bem 

maior, mais robusto e mais agressivo que a.èfêmea. Esta ave pra 

tica a caça em voos rasantes ao solo. 
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DECRETO N.o 5245, DE 7 DE OUTUBRO DE 1977 

Dá denominação a vias públicas da cidade de Campinas. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribuições 
que lhe confere o item XIX do artigo 39 do Deereto-Lei Complementar 
Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1.969 — Lei Orgânica dos Muni- 
cípios, 

DECRETA: 

Artigo l.o — Ficam denominadas as seguintes vias públicas a 
seguir descritas, localizadas na Vila Padre Manoel de Nóbrega, 2.3. 
Parte; 

"RUA CONSELHEIRO JOÃO ALFREDO" a Rua 1, continuação 
da rua do mesmo nome do Jardim Garcia — ...a gleba, com início na 
divisa com a Vila Castelo Branco e término rp Rua 2 da Vila Padre 
Manoel de Nóbresa, 2.a Parte; 

"RUA CORRUÍRA" a Rua 2, com início na Rua 1 e término na 
Rua 3 do mesmo loteamento; 

• "RUA TRANSAMAZÔNICA" a Rua 3, continuação da rua do 
mesmo nome, com início na Rua Transamazónica e término na divisa 
Norte do mesmo loteamento; 

"RUA CURIANGO" a Rua 4, com início na Rua 2 e término na 
Rua 58 do mesmo loteamento; 

"RUA CURIÓ" eu Rua 5, com início na Rua 2 e término na Rua 
58 do mesmo loteamento; 

"RUA FLAMiNGO" a Rua 6, com início na Rua 2 e término na 
Rua 10 do mesmo loteamento; 

"RUA GAIVOTA" a Rua 7, com início na Rua 2 c término na 
Rua 57 do mesmo loteamento; 

"RUA GATURAMO" a Rua 8, coro inídio na Rua 2 c término 
na Rua 57 do mesmo loteamento; 

"RUA GRALHA" a Rua 9, com início na Rua 2 e término na Rua 
10 do mesmo loteamento; 
- . "RUA ÇASTELNUOYO" a Rua 10, continuação da rua "do mes- 
mo nome da. Vila Castelo Brímco, com início na Rua CeisicIiiuovo e 
término ira Rua 3 do mesmo loteamento; 

"RUA GUAINUMB1" a Rua 11, com início na Rua 10 e término 
na Rua 12 do mesmo loteamento; 

"RUA 1NIIAMBU" a Rua 12, com início na Rua 20 e término 
na divisa do Jardim Londres; 

"RUA IRERÊ" a Rua 13, com início. i|a Rua 12 e término na 
Rua 16 do mesmo loteamento; 

"RUA JACAMIM" a Rua 14, com início na Rua 12 e término 
na Rua 13 do mesmo loteamento; 

"RUA JU;Rl'n" a Rua 15, com início na Rua 12 e término na Rua 
13 do mesmo loteamento; 

"RUA JANDAIA" a Rua 16, com início na Rua il e término na 
Rua 12 do mesmo loteamento; 

"RUA MACUCO" a Rua 17, com início na Rua 16 e término na 
Rua 20 do mesmo loteamento: 

"RUA MARTIM PESCADOR" a Rua 18, com inicio na Rua 22 
e término na Rua 17 do mesmo loteamento; 

"RUA MARACANÃ" a Rua 19, com início na Rua 12 e término 
na Rua 17 do mesmo loteamento; 

"RUA PKRIQUITO" àquela formada pelas. Ruas 20 e 24, com 
início na Rua 12 e termino na Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA PAPAGAIO" a Rua 21, com início na Rua 1 e término na 
Rua 22 do mesmo loteamento; 

"RUA PINTASSILGO" a Rua .22, com início na Rua 21 c tér- 
mino na divisa corn o Jardim Londres; 

"RUA PELICANO" a Rua 23. com íníciio na Rua 33 do Jardim 
Londres c término na Rua 3 da Vila Padre .Manoel de Nóbrega, 2.a 
Parte; 

"RUA PINGÜIM" a Rua 25, com iníc o na Rua -2.> e termino 
na Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA PARDAL" a Rua 26. com início na divisa com o Jardim 
Londres c término na divisa Norte da Vila Padre Manoel de Nóbrega, 
2.a Parte; 

"RUA PATUR1" a Rua 27, com início na Rua 2o e termino na 
Rua 30 do mesmo loteamento; 

"RUA ROLINHA" a Rua 28, com início na Rua 23 c término 
na Rua 27 do mesmo loteamento; 

"RUA SAKACURA" a Rua 29, com início na Rua 23 e término 
na Rua 27 do mesmo loteamento; 

"RUA SERIEMA" a Rua 30, com início na Rua 31 e término na 
Rua 6 do mesmo loteamento; 

"RUA SOCO" a Rua 31, com início na Rua 23 e término na Rua 
50 do mesmo loteamento; 

"RUA SAÍRA" a Rua 32, com início na Rua 31 e término na 
Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA SABIÁ" a Rua 33, com início na Rua 31 e término na 
Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA TUCANO" a Rua 34, com início na Rua 23 e término na 
Rua 50 do mesmo loteamento; 

"RUA TUIM" a Rua 35, com início na Rua 23 e término na Rua 
34 do mesmo loteamento; 

"RUA. TANGARÃ" a Rua 36, com início na Rua 33 c término 
na Rua 34 do mesmo loteamento; 

"RUA UIRAPURU" a Rua 37, com início na Rua 23 e término 
na Rua 26 do mesmo loteamento; > 

"RUA JACUTINGA" a Rua 38, com início na Rua 37 e termino 
na Rua 41 do mesmo loteamento; 

"RUA JAÓ' a Rua 39, com início na Rua 3! e término na Rua 38 
do mèsmo loteamento; 

"RUA SANHAÇO" a Rua 40, com início na Rua 31 e término 
na Rua 38 do mesmo loteamento; • - 

"RUA ÁVINHADO" a Rua 41, com início na Rua 31 c. término 
na Rua 38 do mesmo loteamento; 

"RUA FAISÃO" a Rua 42, com início na Rua 31 e término na 
Rua 43 do mesmo loteamento; 

"RUA EMA" a Rua 44, com início na Rua 23 e término na Rua 
51 do mesmo loteamento; 

"RUA CALHANDA" a Rua 45, corn início na Rua 37 e término 
na Rua 47 do mesmo loteamento; 
, "RUA. JACUi" a Rua 46, com início na Rua 45 e término na 
Rua 47 do mesmo loteamento; /. 1 

"RUA AÇOR" a Rua 47, corn início na Rua 23 e término ny 
, Rua 34 do mesmo loteamento; 

"RUA MERGUL1.IÃO a Rua 48, com início na Rua 34 e término 
na Rua 49 do mesmo loteamento; 

"RUA TENTILHAO" a Rua 50, com início na Rua 49 e término 
na Rua 43 do mesmo loteamento; 

"RUA CORMORÃO" .àquela formada pelas Ruas 51, 52 e 53. cora 
início na Rua 44 e término na Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA CANINDÈ" a Rua 54, corn início na Rua 3 c término na 
Rua 26 do mesmo loteamento; 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 7 de outubro de 1977. 

DR. FRANCISCO AMARAL 
Prefeito do Município de Camuinas 
DR. RALPH TÓRTI.MA STETTÍNGER 
Secretário dos Neifócios Jurídicos 
Eng.o AMANDO QUEIROZ TELLES COELHO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

* Redigido na Secretaria dos .Negócios Jurídicos — Consultoria Téc- 
nico-Legislaílva da Consultoria Jurídica — com os elementos consuuncs 
do protocolado n.o 8.957, de 15 de abri! de 1.977, e publicado no Departa- 
mento do Expediente do Gabinete do Prefeito ,cm 7 de outubro de 1977. 

DR. GERALDO CÉSAR BASSOLI CEZARE 
Chefe do Gabinete do Prefeito 
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RUA AÇOR 

(Denominação dada pelo decreto 5245, de 7 de outubro 

de 1977, à Rua 47 da Vila Padre "Manoel de NóUrega, 

2a. parte, com início a. Rua Pelicano e termino à Rua 

2hicano). 

AÇOR — (.-Iccipitcr r/rntilis i — Vertebrados — Classe: AveS 
— Ordem: Falconiformes. Trata-se de uma ave das 
Astúrias, pertencente à família dos Acipitrídeos. Mede 
cérca de 60 cm de comprimento e 1 metro de enverga- 
dura. Sua coloração geral é cinza-parda. No ventre, que 
é branco, aparecem estrias escuras. O macho do açor 
é bem maior, mais robusto e- mais agressivo .que a fê- 
mea. O açor caça rasando ó solo. Durante a Idade 
Média, era considerada ave de grande estima pelos no- 
bres, que praticavam a falcoaria. Habita a Europa e -a 
Ásia. 


